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PORTARIA Nº   062   / 2019 – GABP, DE 01 DE JULHO DE 2019. 
 

 
Nomeia membros para compor o Conselho do 
Fundo Municipal do Meio Ambiente - CFMMA, e dá 
outras Providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe são atribuídas 
pela Lei Orgânica do Município – LOM, de 05 de abril de 1990, e, 

 
CONSIDERANDO, a autorização contida na Lei 

Municipal nº  999/2018, de  03 de julho de 2018, que Criou o 
Conselho do Fundo Municipal do Meio Ambiente – CFMMA; 

 
CONSIDERANDO, a necessidade da elaboração do 

Relatório do Conselho do Fundo Municipal do Meio Ambiente – 
CFMMA, na forma exigida no Inciso III, do Art. 9º, da Instrução 
Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013, do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará, que dispõe sobre as Prestações 
de Contas de Gestão – PCS. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Na forma estabelecida no Art. 7º, da Lei 

Municipal nº  999/2018, de  03 de julho de 2018, fica definido a 
composição do Conselho do Fundo Municipal do Meio Ambiente 
– CFMMA, o qual será composto por membros de ilibada 
reputação e notório saber perante a sociedade, sendo 04 (quatro) 
titulares e 04 (quatro) suplentes indicados ou eleitos por seus 
respectivos segmentos. 

Parágrafo Único – Cumprindo as determinações do 

caput desse artigo, ficam nomeados os membros abaixo 
indicados pelos seus segmentos, para comporem o Conselho do 
Fundo Municipal do Meio Ambiente – CFMMA de Jaguaribara, a 
saber: 

 

Segmento Membro Titular Membro Suplente 

Sec.de Desenv. 
Econômico, Turismo, 
Aquicultura e Pesca 

LÍVIA ISRAELA 
BARRÊTO DA 
SILVA 

ANTÔNIA JOSIVÂNIA 
BEZERRA SALDANHA 

Secretaria de Cultura, 
Esporte e Juventude 

EVA MARIA 
CARLOS PARENTE 

JOSE SIDNEY RUFINO 
DE CARVALHO 

Secretaria de 
Educação 

LUCIANA PEIXOTO 
DE FREITAS 

ANTÔNIO ALEXANDRE 
SILVA SENA 

Federação das 
Entidades 
Comunitárias do 
Município 

DOMINGOS 
FERNANDES DE 
QUEIROS  

ANA PATRÍCIA ALMEIDA 
DOS SANTOS 

 
Art. 2º - Na forma do artigo 7º da Lei Municipal nº  

999/2018, de  03 de julho de 2018, o Conselho do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente – CFMMA de caráter consultivo e 
deliberativo, com sede no município de Jaguaribara será 
presidido pelo Secretário(a) de Infraestrutura, Agricultura e Meio 
Ambiente do Município. 
 

a) Daniel Linhares Gonçalves – Presidente. 
 

§1º - O conselho do FMMA terá uma Secretaria 

executiva que será exercida por um servidor público, indicado 
pelo seu presidente. 

 
§2° - A participação no Conselho do Fundo Municipal 

do Meio Ambiente – FMMA é considerada de relevância pública 
e não será remunerada. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 01 de julho de 

2019. 
 

Joacy Alves dos Santos Júnior 
Prefeito Municipal 

 
************************************************************************* 

 
PORTARIA Nº 125 /2019 

 
O(A) Secretario(a) de Assistência Social, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 
06/08/2018, que disciplinou a concessão de diárias, ajuda  de 
custo no âmbito do Secretaria da Assistência Social , Resolve 
autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaribe, 
no(s) dia(s) 17/07/2019, a Serviço da Secretaria Municipal de 
Assistência Social para levar  servidores para participar da 
Conferência Estadual dos Direitos da Criança e adolescente 
– CEDCA, devendo a despesa correr à conta do orçamento 

vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo Diária 
Nº 

Valor 
Unitário 

Total 

Samilton  Pinheiro de 
Freitas 

Motorista 
 

01 50,00 50,00 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 17 de Julho de 
2019. 
 

Ticiane Fernanda Diógenes Pinheiro 

Secretária de Assistência Social 
 

************************************************************************* 
 

PORTARIA Nº 126 /2019 
 

O(A) Secretario(a) de Assistência Social, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 
06/08/2018, que disciplinou a concessão de diárias, ajuda  de 
custo no âmbito do Secretaria da Assistência Social , Resolve 
autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaribe , 
no(s) dia(s) 17/07/2019,a fim  para participar da Conferência 
Estadual dos Direitos da Criança e adolescente – CEDCA, 

devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
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Nome Cargo Diária 
Nº 

Valor 
Unitário 

Total 

Ana Maria de Oliveira 
Aquino Neta 

Psicóloga 01 80,00 80,00 
 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 17 de Julho de 
2019. 

 
Ticiane Fernanda Diógenes Pinheiro 

Secretária de Assistência Social 
 

************************************************************************* 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Aviso de homologação. Modalidade: Pregão Presencial nº 
2019062401-PP. Objetivo: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DIDÁTICO, DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO 
INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE JAGUARIBARA-CE. Vencedor: TENDÊNCIA 
CONSULTORIA EDUCACIONAL EIRELI - ME, com o valor de 
R$ 107.484,10 (cento e sete mil, quatrocentos e oitenta e 
quatro reais e dez centavos). Homologo a licitação na forma da 
Lei nº 8666/93 – JOÃO PAULO FERNADES LEITE. 
Jaguaribara-CE, 17 de julho de 2019 
 
************************************************************************* 

 
 

                                                                                                                                         
 
 

 


